
RESULTADOS DE INSCRIÇÃO E PRÉ-AVALIAÇÃO DE PROJETOS

Edital 4/2018/Reit - Proex/IFRO, de 13 de abril de 2018
 
A Pró-Reitoria de Extensão apresenta abaixo os resultados de inscrição e pré-avaliação dos projetos de práticas

esportivas e artístico-culturais submetidos ao Edital 4/2018/IFRO, conforme previsão no item 6 do mesmo Edital.
 

Nº Autor/Câmpus Projeto Resultado Observações

1.  
Afonso Felipe Galdino
Leite Romagna/Câmpus
Cacoal

Musicacoal
Aceito
condicional-
mente

Manter apenas uma bolsista no projeto, conforme prevê o edital.

2.  Amisley Guale/Câmpus
Ariquemes

Plantando Esporte;
Colhendo Cidadãos

Não
enviado
para pré-
avaliação

O projeto precisa ser finalizado: não prevê público externo e possui
divergências de itens de aquisição entre o plano de aplicação e o
plano de desembolso (quanto a troféus e medalhas).

3.  Ariane Zambon
Miranda/Câmpus Vilhena

Paisagismo de
Instalações Infantis
— PII

Aceito
condicional-
mente

Incluir no Plano de Aplicação e no Plano de Desembolso a previsão
de gastos com bolsas, conforme o edital.

4.  
Icaro
Alexsander/Câmpus Porto
Velho Zona Norte

Cores em Ação
Aceito
condicional-
mente

1) Incluir (com quantificação e descrição) a comunidade externa
como público-alvo adicional e prioritário, a fim de caracterizar
extensão.
2) Acrescentar o projeto completo em pdf, incluindo-se os Planos de
Trabalho previstos no Edital.
3) Acrescentar as Metas/Atividades.
4) Incluir no Plano de Aplicação e no Plano de Desembolso a
previsão de gastos com bolsas, conforme o edital.

5.  
Iranira Geminiano de
Melo/Câmpus Porto
Velho Calama

Xeque Mate! Aceito —

6.  
Iranira Geminiano de
Melo/Câmpus Porto
Velho Calama

Núcleo de Dança Aceito —

7.  
Iranira Geminiano de
Melo/Câmpus Porto
Velho Calama

Saque de Mestre
Aceito
condicional-
mente

Incluir (com quantificação e descrição) a comunidade externa como
público-alvo adicional e prioritário, a fim de caracterizar extensão.

8.  
Iranira Geminiano de
Melo/Câmpus Porto
Velho Calama

Tênis de Mesa
Aceito
condicional-
mente

Incluir (com quantificação e descrição) a comunidade externa como
público-alvo adicional e prioritário, a fim de caracterizar extensão.

9.  
Iranira Geminiano de
Melo/Câmpus Porto
Velho Calama

Iniciação ao
Atletismo Aceito —

10.  
Marcelo Tenorio Matos
Junior/Reitoria (Câmpus
Porto Velho Zona Norte)

Clube de Xadrez
IFRO Zona Norte

Aceito
condicional-
mente

1) Incluir (com quantificação e descrição) a comunidade externa
como público-alvo adicional e prioritário, a fim de caracterizar
extensão.
2) Acrescentar no Plano de Aplicação e no Plano de Desembolso a
previsão de gastos com bolsas, se houver, conforme o edital.

11.  
Marcia Cristina
Tesser/Câmpus Colorado
do Oeste

Transformar
Aceito
condicional-
mente

Não houve lançamento dos gastos com taxa de bancada, na
plataforma do SUAP, conforme as previsões de custeio constantes
no projeto em pdf.

12.  
Mayuma Martins Santana
Viana/Câmpus Colorado
do Oeste

IV Arraial do IFRO
Câmpus Colorado do
Oeste

Aceito
condicional-
mente

1) Rever as datas de início e término do projeto.
2) Anexar o projeto completo em pdf.

13.  
Paola Teles
Maeda/Câmpus Colorado
do Oeste

Trupe Monito e
APAE de Colorado
do Oeste

Aceito —

14.  
Paulo Severino da
Silva/Câmpus Vilhena

Ritmo, Movimento e
Arte: a Evolução
Psíquica e Corporal
a Partir da Dança

Aceito
condicional-
mente

1) Incluir (com quantificação e descrição) a comunidade externa
como público-alvo adicional e prioritário, a fim de caracterizar
extensão.
2) Os anexos estão inacessíveis.



3) Falta identificação do material de consumo a ser adquirido com a
taxa de bancada.

15.  Paulo Severino da
Silva/Câmpus Vilhena

Karatê na Escola: a
Prática Esportiva
como Instrumento
Formador

Aceito
condicional-
mente

Falta descrição de qual material de consumo será adquirido com a
taxa de bancada.

16.  
Viviane Kaim
Horn/Câmpus Colorado
do Oeste

Badminton
Aceito
condicional-
mente

Corrigir o plano de aplicação e o plano de desembolso, pois o valor
de taxa de bancada está indicado para auxílio a estudantes. Os
materiais de consumo devem ser indicados pela rubrica 339020;
acrescentar o total de bolsas estudantis pela rubrica 339018.

17.  
Viviane Kaim
Horn/Câmpus Colorado
do Oeste

Handebol: Esporte,
Lazer e Saúde

Aceito
condicional-
mente

Corrigir o plano de aplicação e o plano de desembolso, pois o valor
de taxa de bancada está indicado para auxílio a estudantes. Os
materiais de consumo devem ser indicados pela rubrica 339020;
acrescentar o total de bolsas estudantis pela rubrica 339018.

 
Reabriremos o prazo de pré-seleção entre 29 de maio e 3 de junho de 2018, exclusivamente para que os

proponentes façam as correções requeridas no campo de observações do quadro de homologação acima, nos casos de projetos
aceitos condicionalmente. Nesta fase, não serão aceitas novas submissões de projetos.

Os projetos serão avaliados definitivamente após o prazo de recursos desta fase de inscrição e pré-avaliação.
Caso não sejam feitos os ajustes indicados no quadro acima e informados na plataforma do SUAP, os respectivos projetos
poderão ser desclassificados na homologação final, por não atenderem ao item 6.3 do Edital. Observe-se que é preciso fazer as
correções na plataforma e também no projeto a ser anexado em pdf.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Francisco Loss Frazin, Pró-Reitor(a) de Extensão Substituto(a), em
29/05/2018, às 16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0255251 e o código CRC
A1B4E189.

 
Referência: Processo nº 23243.007251/2018-03 SEI nº 0255251

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

